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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

PROCESSO Nº 28/2024 

 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE SANTA MARIA-RS 

 

OBJETO:    

AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL 

 

DATA DE ABERTURA:  14/10/2024 ÀS 9h  (Horário de Brasília-DF) 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.682,83 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº07/2024 

PROCESSO Nº 28/2024 

 

 

PREÂMBULO 

O Instituto de Planejamento de Santa Maria, RS, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados através 

da Portaria n.º 03/2024/IPLAN-SM, de 02/01/2024, torna público para conhecimento dos interessados, que na 

data, horário abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO - LOTE ÚNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Executivo nº 124, de 1º de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

 

Recebimento das propostas: até às 8h 59min  do dia 14 de outubro de 2024. 

Abertura e Julgamento: das 9h às 9h 29min do dia 14  de outubro de 2024. 

Início da sessão de disputa de preços: 9h 30min do  dia 14  de outubro de 2024. 

Referência de tempo: para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília-DF. 

Endereço eletrônico: < www.pregaoonlinebanrisul.com.br > 

 

 

ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta Financeira 

Anexo III – Pesquisa de Preços  

Anexo IV – Modelo de Declaração   

Anexo V – Minuta de Contrato  
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1 – DO OBJETO 

 

 A presente licitação tem por objeto a aquisição de FRAGMENTADORA DE PAPEL, para o Instituto de 

Planejamento de Santa Maria, conforme condições e especificações constantes no edital e no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I.  

 

2 - VALOR DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor estimado para o Lote Único desta licitação está indicado no Anexo III deste Edital. 

2.2. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão no exercício de 2024, pela 

seguinte dotação orçamentária : 

Fonte de Recursos:1500 

Unidade Orçamentária: 23.01 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.32 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2. Poderão participar da presente licitação as empresas que pertençam ao ramo de atividade do objeto licitado 

e que estiverem previamente credenciados no Portal do Fornecedor RS – portaldofornecedor.rs.gov.br e que 

atenderem a todas as exigências constantes do presente Edital. 

3.2. A licitante não credenciada poderá efetuar o pedido de credenciamento no Portal do Fornecedor RS, 

mediante o preenchimento de formulário eletrônico disponível no site portaldofornecedor.rs.gov.br.  

3.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para o acesso ao Sistema Eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

3.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.6. Não poderão participar da presente licitação empresas em consórcio, qualquer que seja a forma de 

constituição, ou que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, ou que 

estejam suspensas de licitar e contratar com a Administração. 
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3.7. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.8. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame, cumprir as regras do presente edital. 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retiradas ou 

substituídas até a abertura da sessão pública. 

4.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no 

momento em que for aberto o prazo no sistema pelo Pregoeiro, e serão exigidos apenas do licitante vencedor. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais:  

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, conforme estabelecido Lei Complementar nº 123/ 2006, como 

condição para aplicação do disposto nos itens deste edital. 

4.3.4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de duas horas. 

5.PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta será de sessenta (60) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – 

Modelo de Proposta de Preços, com a indicação completa do item ofertado, referências e demais dados técnicos, 

bem como com a indicação do valor unitário e valor total do item, englobando a tributação, os custos de entrega 

e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

6 . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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6.2.2. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

6.2.3. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

6.2.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.3.1. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal (alvará de localização), 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

6.3.2. Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

6.3.3. Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

6.3.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede do licitante; 

6.3.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

6.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4. DECLARAÇÕES 

6.4.1. Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei . 

6.4.2. Declaração de que atende a norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

6.4.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.4.4.1. Para fins de atender o disposto no item 6.4, o licitante deverá adotar o modelo do Anexo IV – 

Modelo de Declaração para Habilitação. 

6.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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6.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

6.5.2.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.5.3. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.5.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.5.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.6. DOCUMENTOS RELATIVOS AO ENQUADRAMENTO: 

6.6.1. Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração assinada pelo Contador, de que, sob as penas 

da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparados, de acordo com legislação vigente. 

6.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Conforme ITEM 4.3 do Termo de Referência – Anexo I 

7. VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão participar da presente licitação:  

7.1.1. Empresas que não estejam enquadradas na condição prevista no item 3.1. 

7.1.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.1.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.1.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

7.1.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

7.1.6. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata o item 7.1.1, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 
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8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital.  

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.2.2. Não obedecerem às especificações do Edital; 

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada.  

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, 

e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta Reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  
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9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada.  

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate, incidirão os critérios definidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. Persistindo o empate, 

a Administração realizará sorteio. 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.4 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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13.1. Os documentos de habilitação, de que trata  item 6, enviados nos termos do item 4.2, todos deste edital, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do Edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante e será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. DO RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

14.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

14.1.2. Julgamento das propostas; 

14.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

14.1.4. Anulação ou revogação da licitação.  

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “14.1.2.” e “14.1.3.” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;  

14.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única.  

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública. 

15.2. A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail) iplansmadm@gmail.com. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

seguinte correio eletrônico (e-mail) iplansmadm@gmail.com. 

15.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

(https://iplan.santamaria.rs.gov.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas.  

16. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

16.2. A empresa declarada vencedora deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, PROPOSTA 

ATUALIZADA, referente ao último preço ofertado para o Lote. 

17. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO 

DOCUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. O prazo para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente será de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação feita pelo Instituto de Planejamento (IPLAN-SM) sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

17.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma só vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, 

durante o seu transcurso, e desde que seja alegado motivo justificado, aceito pela Administração. 

17.2. Nos termos do § 2º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, poderá a Administração, quando o 

convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo estabelecido, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas  condições da 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação. 
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, o Instituto, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a)  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b)  Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado, na sua totalidade, após a entrega do objeto licitado e em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal, via e-mail, ao Instituto de Planejamento de Santa Maria 

– IPLAN  e após o aceite do objeto pelo fiscal do contrato. 

18.2. Deverá constar obrigatoriamente nas Notas Fiscais/Faturas o número do Empenho. 

18.3. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para 

fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 

18.4. O pagamento será creditado em conta-corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra qualquer 

instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

18.5. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

18.6. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que  tenham sido imposto a 

empresa, em decorrência de inadimplência contratual. 

18.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

18.8. O Instituto reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto for entregue em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e seus anexos. 

18.9. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão 

acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a)   Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c)   Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”,  do item 19.2. do presente Edital, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 

do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2., deste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c.” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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19.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas,  julgadas 

indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.9 Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

19.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “i” do item 19.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, sendo enviadas para o e-mail iplansmadm@gmail.com. ou diretamente 

na plataforma do Pregão Eletrônico. 

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 
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20.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Eletrônicas do Banco do Estado 

do Rio Grande do Sul (Banrisul) < www.pregaoonlinebanrisul.com.br > e no endereço eletrônico 

<https://iplan.santamaria.rs.gov.br>. 

 

Santa Maria, 23  de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Julio Ubiratan Teixeira Porto 

Pregoeiro 
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Estudo Técnico Preliminar  

1. Informações Básicas

Número do processo:____/2024

2. Descrição da necessidade

A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria nas condições de trabalho do IPLAN-SM.
A aquisição de fragmentadora de papel visa garantir a preservação da confidencialidade de alguns documentos recebidos e
produzidos no Instituto de Planejamento, por razões de segurança, uma vez que triturar documentos é uma medida que garante
que as informações neles contidas continuem sendo sigilosas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

         Instituto de Planejamento de Santa Maria             Ewerton Sadi Falk Brasil

4. Necessidades de Negócio

Atender a demanda da autarquia por equipamento robusto que atenda as necessidades atuais dos setores.

5. Necessidades Tecnológicas

As necessidades tecnológicas foram levantadas, considerando os requisitos técnicos dos equipamentos já existentes no município.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

As especificações detalhadas encontram-se nos apêndice A do Termo de Referência.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Item Descrição Quantidade Unidade

1 Fragmentadora de Papel 1 Un.

8. Levantamento de soluções

Solução 1: Locação de Fragmentadora de papel

Solução 2: Aquisição de Fragmentadora de papel

9. Análise comparativa de soluções

Solução 1: Locação de Fragmentadora de papel

Vantagem: Não há ônus de manutenção ou de assistencia técnica.

Desvantagem: o aluguel de equipamentos deve ser uma solução para suprir necessidades temporárias. Com alta 
utilização o custo se torna inviável.

Solução 2: Aquisição de Fragmentadora de papel

Vantagem: Suprir as necessidades da Administração e atender a demanda para alta frequencia e disponibilidade 
permanente.

Desvantagem: custo de manutenção e depreciação.



10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Os recursos são destinados a aquisição de bens permantentes desta forma as soluções de locação são consideradas inviaveis pois 
demandam orçamento recorrente de custeio.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Foi realizada pesquisa de mercado conforme preconizado pela instrução normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito da administração pública municipal.

Solução 1: Locação de Fragmentadora de papel

Item Descrição
Custo Mensal 
Unitário

Custo Anual Custo 5 Anos

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
DUAS FRAGMENTADORAS 
PELO PERÍODO DE 30 
(TRINTA) DIAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO

R$ 2.490,00 R$ 29.880,00 R$ 149.400,00

Solução 2: Aquisição de Fragmentadora de papel

Item Descrição Custo Unitário

1 Fragmentadora de Papel R$ 9.400,00

Fonte: Os valores foram foram consultados na ATA anterior da PMSM 94/2022 e na Dispensa de Licitações nº 97/2023 do 
Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A descrição completa dos itens encontra-se no Apêndice A do Termo de Referencia.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 8.682,83

Valor (R$): 8.682,83

Na realização de pesquisa de mercado, o valor estimado do item a ser adquirido é de R$ 8.682,83.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A presente contratação visa atender ao objetivo de melhoria contínua da infraestrutura oferecida aos contribuintes, e 
consequente modernização do parque tecnológico, suprindo necessidades dos servidores no desempenho de suas tarefas e no 
melhor atendimento aos contribuintes.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Atender aos requisitos relacionados a aquisição de material permantente, portanto deve ser realizada aquisição do equipamento.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com esta contratação os seguintes efeitos:

Assegurar a necessária continuidade nos serviços prestados ao cidadãos. 
Obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.



17. Providências a serem Adotadas

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 
ambiente da organização

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

18.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,   
de 13     de novembro de 2020  .

SABRINA MEDIANEIRA DA SILVA AVILA

Analista de Sistemas
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ANEXO I  
 

Termo de Referência 200/2024 
Informações Básicas 

Status 

ASSINADO 

Outras informações 

Categoria  Número
 
da 

 Contratação 

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 

Processo Administrativo 

200/2024 

1. Definição do objeto 

1. 1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Fragmentadora de papel, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

1 Fragmentadora de Papel Un. 1 R$ 8.682,83 R$ 8.682,83 

 

1.1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

1.1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação e Descrição da Necessidade da contratação 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender a demanda da secretaria do Instituto de Planejamento de 

Santa Maria. 

3. Descrição da solução 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico no Apêndice A deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4.1 Subcontratação 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação. 

4.2 Garantia da contratação 

4.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar 

4.3 Qualificação Técnica 

4.3.1 Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado comprovando a 

experiência da Contratada no fornecimento de fragmentadora de papel. 

4.3.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 1 (um) ano 

do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

5. Modelo de execução do objeto 
5.1 Condições de Entrega 

5.1.2 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da confirmação do recebimento da 

nota de empenho, das 08: 00 as 16:00 em dias úteis. O material deverá ser entregue no Instituto de Planejamento, 

André Marques 820 – 10º andar – Sala 1004 – Centro – Santa Maria – RS – CEP 97010-040. 
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5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 A solução deverá ser nova e sem uso, constante no portfólio atual do fabricante, não sendo admitidos produtos 

usados, remanufaturados, protótipos, ou com data de descontinuidade anunciada. 

5.2.2 Garantia de 12 (doze) meses. 

5.2.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.2.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.2.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento 

5.2.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.2.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.2.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual 

ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.2.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.2.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.2.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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6.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8 Fiscalização Administrativa 

6.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9 Gestor do Contrato 

6.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1 Recebimento 

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
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serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 Prazo de pagamento 

7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.2.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção 

monetária. 

8. Forma e Critérios de seleção do fornecedor 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio de processo de Pregão  Eletrônico -  Lei 14.133, de abril de 2021. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1 O fornecimento do objeto será integral. 

9 Estimativas do Valor da Contratação 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 8.682,83 (oito mil reais e seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e 

três centavos). 

10. Adequação orçamentária 

10.1 A adequação orçamentária será detalhada no edital. 
 

11 Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

SABRINA MEDIANEIRA DA SILVA AVILA 

Analista de Sistemas 

 Assinou eletronicamente em 05/04/2024 às 11:30:31. 

 

 

Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados diretamente a este 

documento. 

 Anexo I - Apendice A.pdf (118.1 KB) 
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APÊNDICE A  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

 

1. FRAGMENTADORA DE PAPEL 

 

Item Especificação Mínima 

1.1 Características Gerais 

1.1.1 Fragmentadora de papel similar aos modelos CROFFICE AR 300C, Triturare TRX 425P e COMIX 

S-611. 

1.1.2 Nível de segurança mínimo: P4. 

1.1.3 Potência do motor mínima: 900W. 

1.1.4 Capacidade de fragmentação mínima: 25 Folhas. 

1.1.5 Capacidade de fragmentar Clipes, CD/DVD, cartão PVC e grampos. 

1.1.6 Abertura de inserção mínima: 270 mm. 

1.1.7 Capacidade da lixeira mínima: 60L. 

1.1.8 Nível de ruído máximo: 60 db. 

1.1.9 Alimentação 220 V ou bivolt. 

1.1.10 Base com rodízios. 

1.1.11 Sensor de sobrecarga. 

1.1.12 Sensor de cesto cheio. 
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Fone/e-mail:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

01

FRAGMENTADORA  DE  PAPEL,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA, ANEXO -I

Unid 1

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e, que se vencedor deste

certame, nos submetemos ao cumprimento de seus termos.

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado

no Edital.

Local, ____ de ________de 2024.

__________________________________

Nome e Assinatura (Representante Legal)

                                                                 CPF:

                                                                 CI:

________________________________________________________________________________________________________________________________
Pregão Eletrônico nº ___/2024



_______________________________________________________________________________________________

ANEXO III

Pesquisa de Preços

1 – Fragmentadora de Papel

RIOTRON 
COMERCIO

CLS SERVICOS
E ASSESSORIA R JUAREZ DE 

ALMEIDA EBA OFFICE

Preço 
Referência

CNPJ
33.717.976/00

01-39
40.214.888/000

1-80
27.996.382/000

1-01
ATA 31/2023 94/2022

Órgão Consórcio Intermunicipal de Saúde
Prefeitura
Municipal
de Santa

MariaItem 8
Valor R$ 7.683,33 R$ 8.189,02 R$ 8.270,00 R$ 10.588,95 R$ 8.682,83

RIOTRON COMERCIO
R$ 46.100,00 / 6 = R$ 7.683,33.

CLS SERVICOS E
ASSESSORIA R$ 49.134,13 / 6 = R$ 8.189,02.

R JUAREZ DE ALMEIDA
R$ 49.620,00 / 6 = R$ 8.270,00.

EBA OFFICE
Preço atualizado pelo índice IPCA conforme previsto na IN 65/2021. Preço 
original R$ 9.900,00 conforme cotação rápida em anexo.

SABRINA MEDIANEIRA DA SILVA AVILA
          ANALISTA DE SISTEMAS
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 

................................., inscrita no CNPJ sob nº .....……......................, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) .....................………............, portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................... e do CPF nº 

..............….........., DECLARA:  

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b ) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no presente processo licitatório;  

c) que não foi considerada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública; 

d) que não está descumprindo o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que, no caso de enquadramento, atende ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, preenchendo o 

percentual exigido dos seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras 

de deficiência, habilitadas;  

f) não incide no impedimento de contratação previsto no Art.14, incisos I a VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Local e data ............................ ................................................  

 

Nome e assinatura do representante legal 
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Pregão Eletrônico nº ____/2024 

ANEXO V  

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 QUE 

CELEBRAM ENTRE SÍ, O INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO DE SANTA MARIA E A EMPRESA 

_______________________________________ PARA 

FORNECIMENTO DE FRAGMENTADORA DE 

PAPEL. 

PREÂMBULO 
 

 O INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE SANTA MARIA - IPLAN, inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o número 08.537.127/0001-56, estabelecido à Rua André Marques nº 820, 10º 

andar, nesta cidade, representado neste ato pelo o Sr.EWERTON SADI FALK BRASIL, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa __________________________________ inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º ____________________, doravante denominada Contratada,  (nome e função do 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° ____/2024, homologado em 

___/___/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de  uma (01) fragmentadora de papel , conforme 

especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, e de acordo com o exposto a seguir: 

Item Objeto/Descrição 
Marca 

Modelo 
Unid Quant. 

Valor 

unitário 

 R$ 

Valor  

total 

R$ 

1 
Fragmentadora de papel, conforme 

Termo de Referência. 
 Unid 01   

 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital 

da Licitação, a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 

do Artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 

Contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.2. O objeto deve ser entregue na Sede do IPLAN-SM, sito à Rua André Marques, 820, 10º andar, Centro, 

Santa Maria/RS, no horário das 8h ás 16h. 

3.3. A garantia do objeto será de no mínimo 12 (doze) meses a partir da data do Termo de 

Recebimento emitido pelo Contratante.  

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Eletrônico nº ____/2024 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ _______ (_________), conforme 

constante na proposta da Contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

objeto deste Contrato. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, conforme Iterm 7.2 do Termo de Referência.  

 6.2. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra qualquer 

instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.3. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

6.4. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 

impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

6.5. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

6.6. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão 

acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE. 

6.7. O setor de Contabilidade, no ato da liquidação da despesa, poderá solicitar documentos complementares, 

legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se fizerem necessárias, além 

das já previstas no contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. O preço do presente contrato não sofrerá reajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

O Instituto de Planejamento de Santa Maria – IPLAN/SM designará, por meio de Ato Administrativo,  os 

servidores responsáveis pela Gestão e Fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e 

daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital):  

(a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação;  

(b) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

(c) Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;  

(d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente 

a quaisquer reclamações;  

(e) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 

(f) Entregar o objeto a ser contratado, conforme convencionado, sem qualquer outro encargo ou despesa 

para o Contratante.  

(g) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente 

a quaisquer reclamações; 
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(h) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser 

firmado;  

(i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  

(j) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 

(k) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução 

do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

(l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e tributários resultantes da 

adjudicação deste processo licitatório;  

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá ao Contratante, sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº ___/2024 e, daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital): 

(a) Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas; 

(b) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

objeto. 

(c) Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital;  

(d) Atestar a fatura correspondente, por intermédio de servidor competente;  

(e) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

(a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) Der causa à inexecução total do contrato; 

(d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

(e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

(f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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(a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

(c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

(d) Multa: 

-Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato pela 

inexecução do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 

156, §7º, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garanta prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo estabelecido, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

paralicitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

(a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

(b) As peculiaridades do caso concreto. 

(c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

(d) Os danos que dela provierem para o Contratante. 

(e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(Art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

(a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

(b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Art. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato será extinto no caso de infração ao  Art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Fonte de Recursos:1500 

Unidade Orçamentária: 23.01 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.32 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei  nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
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Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c Art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria-RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

 Instituto de Planejamento de Santa Maria – IPLAN/SM, aos vinte (20) dias do mês de março do ano de 

2023.  

  

 

EWERTON SADI FALK BRASIL 
Presidente do IPLAN-SM 

Contratante. 
 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 


